
¹ Em caso de chapa única não haverá debate, devendo a chapa realizar um comunicado aos discentes do curso sobre a 
eleição.  

                                                                                                            

 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR 

 

EDITAL 01/2023 DE ELEIÇÕES DO CASS - APUCARANA 

 

A Comissão Eleitoral, designada para conduzir o processo de eleição do Centro Acadêmico de Serviço Social 

da UNESPAR de Apucarana, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, torna público o presente edital 

de convocação para o processo de eleição do referido centro acadêmico do ano de 2023. 

 

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. As eleições para o Centro Acadêmico de Serviço Social da UNESPAR de Apucarana serão regidas por 

este edital e ocorrerão de acordo com o regulamento e calendário estabelecidos pela Comissão Eleitoral. 

1.2. A eleição tem como objetivo eleger a nova diretoria do Centro Acadêmico de Serviço Social, que será 

responsável por representar os estudantes do curso de Serviço Social conforme cumprimento estatutário. 

1.3. A comissão eleitoral será composta por três (03) discentes do curso de Serviço Social, que NÃO 

poderão integrar qualquer chapa. 

1.4. A comissão eleitoral deve permanecer obrigatoriamente imparcial durante todo o processo de eleição. 

 

CAPÍTULO II - DO CALENDÁRIO ELEITORAL 

 

2.1. O processo eleitoral seguirá o seguinte calendário 

Descrição Data 

Data da publicação do edital 10/11/2023 

Período de inscrição das chapas 10/11/2023 - 13/11/2023 

Divulgação das chapas inscritas 14/11/2023 

Período de campanha 14/11/2023 – 21/11/2023 

Debate entre as chapas 20/11/2023¹ 

Data da eleição 22/11/2023 



¹ Em caso de chapa única não haverá debate, devendo a chapa realizar um comunicado aos discentes do curso sobre a 
eleição.  

Divulgação do resultado 22/11/2023 

Posse da nova diretoria Imediatamente após apuração dos votos. 

 

CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições das chapas candidatas deverão ser realizadas através do grupo do aplicativo de 

Whatsapp do CASS – Apucarana ou via endereço de e-mail: 

caservicosocial.unesparapuc@gmail.com por qualquer membro da chapa, no período determinado 

no calendário eleitoral. 

 

 

CAPÍTULO IV - DAS REGRAS ELEITORAIS 

4.1. Podem votar e se candidatar todos os estudantes regularmente matriculados no curso de Serviço 

Social da UNESPAR de Apucarana. 

4.2. Cada eleitor terá direito a um voto, que deverá ser exercido pessoalmente, de forma secreta e 

intransferível. 

4.3. O processo eleitoral será conduzido pela Comissão Eleitoral, que garantirá a lisura e 

transparência das eleições. 

4.4. A campanha eleitoral deverá ser realizada de forma ética e respeitosa, sem difamação, calúnia 

ou qualquer prática que viole os princípios democráticos. 

 

CAPÍTULO V - DA APURAÇÃO DOS VOTOS 

5.1. A apuração dos votos será realizada imediatamente após o encerramento da votação. 

5.2. Será considerada eleita à chapa que obtiver a maioria simples dos votos válidos, consistindo em 

50% mais 1. 

 

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1. Qualquer recurso deve ser apresentado até o dia posterior as eleições. 

6.2. Casos omissos deste edital deverão ser solucionados pela comissão eleitoral. 

 

Apucarana, 10 de novembro de 2023. 

 

Comissão Eleitoral. 

Vitória Regina 

Ana Dattoli  

Rafaela Mello 

 

 


